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MESBLA TRUST DE RECEBIVEIS DE CARTAO DE CREDITO S.A.
CGC/MF N° 39.527.759/0001-62

3 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO .
. Local, Hora e Data: Na sede social, sita na Rua do Ouvidor, n° 98 - 7° andar, na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, as 15 horas, do dia 01
e margo de 1994. 2. Quorum: A totalidade dos membros do Conselho de Administragao, presidindo a Reuniao o Sr. ANDRE LA SAIGNE DE
OTTON, que indicou 0 .Sr. VINICIUS DE QUEIROZ PEREIRA como Secretério. 3. Ordem do Dia: 3.1. Definir as condigdes e carateristicas
la 3° Série da Segunda Emissdo de Debéntures da Companhia, nos termos da delegac3o recebida da Assembiéia Geral Extraordinaria de 01
Ble dezembro de 1992; 3.2. Autorizar a Diretoria a solicitar junto 3 Comissdo de Valores Mobilisrios o pedido de Registro da 3 Série da Segunda
missdo de Debéntures da Sociedade. nos termos da regulamentacdo em vigor. 4. Deliberagdes: Foi deliberado, pela unanimidade dos
presentes: 4.1. A 3° Série da Segunda Emissido de Debdntures da Companhia, respeitado o previsto na Assembléia Geral de Constituicao,
e 01.10.92, tera as seguintes caracteristicas: a. Montante Total da 3* Série da Emisséo: CR$ 5.2256.542.668,00 (cinco bilhdes, duzentos
o ‘vinte e cinco milhGes, quinhentos e quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito cruzeiros reais); b. Quantidade de Titulos e Valor Nominal
nitario: Serdo emitidas 800 (oitocentas) debéntures simples, com valor nominal unitdrio de CR$ 6.531.928,21 (seis milhdes, quinhentos
trinta ¢ um mil, novecentos e vinte e oito cruzeiros reais e vinte & um centavos); ¢. Data de Emiss#io: Para todos efeitos legais, a data de
issdao das debantures serd 01.03.94. d. Prazo e Data de Vencimento: As debdntures terdo prazo de vencimento em 18 (dezoito) meses,
contar da data de sua emissdo, vencendo-se em 01.09.95; e. Procedimento de Distribuig#io: Seré adotado o procedimento diferenciado para
 distribuicdo das debéntures, referido no artigo 33 da Instrugdo CVM n° 13/80; f. Data do Inicio de Rendimento: As debéntures fara o jus
) Base de Remuneragao a partir de 01.03.94 e a Prdmio a partir de 11.03.94; g. Juros Remuneratérios: As debéntures nao fardo jus a juros
neratérios; h. Garantia: Fica fixado para essa 3° série que a garantia de penhor de direitos creditérios serd da ordem de 130% (cento
trinta por cento) do saldo credor das debdntures garantidas desta série em circulagio; |. Base de Remuneragclio: Conforme definido na
_ ssembiéia Geral Extraordinaria de 01.12.92, “As DEBENTURES terdo o seu valor nominal corrigido monetariamente pelo indice Gerai de
Precos - Mercado, divulgado pela Fundag3o Getulio Vargas (aqui denominado apenas IGP-M)” . “Para o céiculo da atualizacdo monetaria,
jitilizar-se-4 o indice do IGP-M do més imediatamente anterior ao do evento, tanto o indice de inicio, quanto do fim do célculo. Quando a data
8 inicio ou término do prazo for o Gitimo dia Gtil do més, utilizar-se-4 o IGP-M do piéprio més”. “A apuracio do montante das obrigagdes
e se devam liquidar em datas intermedidrias, ou seja, cujo vencimento ndo ocorra no dia 01 de cada més, a Base de Remuneragéo serd
culada utilizando-se o IGP-M “pro rata témporis” , seguindo-se o seguinte critério: a) atualizar-se-4 0 montante até o dia 01 do més,
gtilizando-se o IGP-M divulgado para o mée anterior; b) o valor apurado nos termos da alinea “a” supra, sera corrigido por 80% (oitenta por
pnto) da variagdo da Taxa Referencial ocorrida entre o dia 01 do més e a data do vencimento, calculada “pro rata temporis” ; c) apés a
ulgacao do IGP-M do més do vencimento, calcular-se-4 o valor real do montante das obrigagSes, pela variagdo “pro rata temporis” de tal
BP-M, apurando-se a eventual diferenca na data do vencimento; d) a diferenga apurada a favor dos debenturistas serd a eles paga ou, se
tavor da EMISSORA, a ela devolvida, no prazo méaximo de 3 (trés) dias Gteis, a contar da divulgacao do IGP-M, devidamente atualizada por
e indice, desde a data do pagamento inicial, até a do pagamento do ajuste, acrescido do Prémio, calculado exponencialmente e “pro rata
pmporis” . “Na hipStese de extingdo do IGP-M ou se, pela superveniéncia de normas legais ou regulamentares, este nao mais puder ser utilizado
omo indice de reajuste nas emissSes de debéntures, ou, ainda, caso se alterem os critérios de sua aplicabilidade nas aludidas emissGes, os

ovos indices de reajuste ou aludidas alteragdes nos critérios de aplicacdo do IGP-M serao desde logo automaticamente apliciveis a esta
issdo” ; j. Prémio: Sera conferido 3s debéntures desta smissdo, a titulo de Prémio, o valor obtido através da diferenca, positiva, se houver,
crita abaixo: . o - ‘

L P={{1+TH*(1 +Tj2)*...*(1 + Tjn) * Cil * Vs} - Va onde:
= Prémio a ser pago por debénture, expresso em cruzeiros reais. Vs = (i) No cdlculo da primeira apuragao do prémio, em 01.06.95 (ou na
fata de eventual vencimento antecipado até esta data). Vs = Valor Nominal de Emissao da 3* série muitiplicado pela variagao do IGP-M {indice
erat de Pregos do Mercado) na forma unitaria, ocorrida no més de margo de 1994 elevada ao expoente representado pelo quociente da divisao
Je 8 por 22. (ll) Nas demais datas de apuragio de prémio. V8 = Saldo devedor, por debénture, da 3° série, na data do vencimento da parcela
erior, excluida a parcela vencida na data. Va = {i) No célculo da primeira apuracadc do prémio, em 01.06.95 {ou na data de eventual
fencimento antecipado até esta data). Va = Valor Nominal de Emissdo da 3° série atualizado conforme Base de Remuneragao. {ii} Nas demais
atas de apuracido de prémio. Va = Saldo devedor, por debdnture, da 3° série, na data do vencimento da parcela anterior, excluida a parcela
rencida na data, atualizado conforme Base de Remuneracdo. Ci = indice de atualizagdo acumulado, definido peia seguinte férmula:

ci =TI 11 + (CMi/ 100}, onde

ji = Produtério. CMi = é a atualizagado monetaria idéntica a variacao do indexador que vier a compor a taxa ANBID mais negociada, verificado
ho(s) correspondente(s) “perfodo(s) de incidéncia de taxa de juros pés-fixada” . Para os periodos de taxas pré—fixadas, CMi = 0. Ti = taxa,
Pe juros do iésimo “periodo de incidéncia de taxa de juros” , sendo que Tji serd apurada de acordo com a seguinte férmula:

(di/360)
TH = [{{1 + (Tal/100) * [ 1 + (s/100} - 11 * 100
= “spread” equivalente a 1,5% a.a. {um inteiro e cinco décimos por cento ao ano). di = numero de dias do iésimo “periodo de incidéncia

ja taxa de juros”. Tal = taxa de juros pés-fixada ou pré-fixada, expressa em porcentagem para o periodo de 360 dias, referente ao iésimo
*perfodo de incidéncia de taxa de juros”, utilizada para remunerar depésitos a prazo, praticada no mercado financeiro. Essa taxa seré obtida
pela média aritmética das taxas praticadas em O3 (trds) dias (a1, a2, a3) ou seja, nos dois primeiros dias tteis do periodo em curso e no uitimo
a Uti! imediatamente anterior ao inicio do referido periodo, as quais serdo informadas pela Associagado Nacional de Bancos de Investimento
p Deserwolvimento - ANBID, devendo a taxa ser obtida peio AGENTE F| IDUCIARIO junto Aqueia Associacdo. Caso uma das trés taxas nao
sja divulgada no referido periodo, serdo consideradas para efeito do célculo, as taxas existentes e divulgadas pela ANBID para os dois dias
ivulgados. Na falta de divulgacdo pela ANBID das taxas dos 03 (trés) ou 02 (dois) dias acima citados, ser4 utilizada a média aritmética das
axas de captacdo dos certificados de depdsito a prazo pds ou pré-fixados, para lotes de valor equivalente a CR$ 30.000.600,00 (trinta milhGes
® cruzeiros reais), acrescidos da TR - Taxa Referencial, a partir da data de emissdo, obtidas conforme amostragem acima, pelo AGENTE
FIDUCIARIO, junto as seguintes instituigdes: Banco Crefisul S.A., Citibank N.A. e Banco Muitiplic S.A. Se durante o perfodo de 3 (trés) dias
upra citado houver mudanga no tipo de taxa mais negociada dos certificados de depdsito a prazo, isto é, pré ou pés-fixada, adotar-se-&
preferenciaimente aquela mais negociada no dia Gtil de inicio do “perfodo de incidéncia da taxa de juros” , 6 como segunda opgac a taxa
jo dia imediatamente anterior. Desta forma, nos casos de taxas pré-fixadas, Tal = ataxa pré e CMi = 0. Nos casos de taxas pés-fixadas,
Wai = taxa pés e CMi é a variacdo do indexador que vier a compor a taxa ANBIDmais negociada nos periodos de incidéncia de juros pds-fixados.
No caso da amostragem utilizada ser de taxas pré-fixadas, para o calculo da média serdo adotados as seguintes férmulas:

du
Tal = ({{ Ta1 + Ta2 + Ta3)/3) -1} * 100

endo que o cdiculo da Tal, Ta2 e Ta3, devera ser feito a partir da férmula a seguir:

{dt/360) {1/dut)
Tan = (1 + {Tan/100)] ) , onde

= namero de dias iddntico ao dos depdsitos a prazo que apresentarem o maior volume de captagao, nesse dia da amostragem. du = nidmero

» dias \teis contidos em dt. dut = nimero de dias Gteis do iésimo “periodo de inciddncia da taxa de juros” . k. Do Prego de Subscrig#io:

D prego de subscricdo serd aquele apurado em Leildo para colocagao publica das debdntures dessa 3° série (“Leildo”), sendo, no minimo seu

fralor nominal unitario, definido na alinea “b” acima, acrescido da Base de Remuneragao, caiculados “pro rata temporis”; Tendo em vista que

a data do Leildo ainda ndo ter4 sido divuilgado o IGP-M do més de fevereiro, o prego estimado a ser considerado para a subscrigdo seré o

= alor nominal definido na alinea “b” supra, atualizado pela taxa estimada de 13% no periodo de 01.03.94 a 11.03.94, calculados “pro rata b

dia” , isto 6, CR$ 7.381.078,88 (sete milhées, trezentos e oitenta e um mil, setenta e oito cruzeiros reais e oitenta e oito centavos) para cada

debdnture. Em 30.03.94, seré apurada eventual diferenga no prego estimado, de acordo com a férmula abaixo, diferenga essa que serd

Pmjustada pela variagdo do IGP-M desde o dia da liquidagao do leilac até 04.04 .94, tomando-se por base dias Uteis e acrescida do prémio definido
Mra alinea “j” supra, calculados “pro rata temporis” , cujo resultado serd pago (se negativo) ou recebido (se positivo) dos debenturistas:

(8/22)
{1 + Varagéo do IGP-M de 03.94)

I VE = Valor de Subsoricdo Estimado = CR$ 7.381.078,88 para cada debdnture. A diferenca devers ser paga peia EMITENTE ou pelos]
debenturistas no dia 04.04.94. Na hip6tese de pagamento por parte dos debenturistas, o valor da diferenga serd divuigado pelo AGENTE
‘FIDUCIARIO em jornal de grande circulagdo até o dia 04.04.94. A parte que atrasar no pagamento de tal quantia sujeitar-se-4 ao acréscimo|_
de atualizagao monetédria, caiculada pela variagao da Taxa Referencial ocorrida entre 04.04.94 e o dia do efetivo pagamento, calculada “pro
rata temporis” , além de uma muita moratéria de 10% (dez por cento) e de juros moratérios de 1% (um por cento) ao mas, calculados “pro
rata temporis” . |. Do Pag to das obrigagdes: Haverd um prazo de caréncia de 14 (quatorze) meses para o pagamento do principal corrigido
‘e prdmio, findo o qual o saldo devedor serd amortizado em 4 {(quatro) prestagdes mensais e sucessivas, sendo a primeira em 01.06.95, de
acordo com o-seguinte critério: | - O valor de cada prestagao serd calculado através da férmula abaixo: ’

An = VC * FAn

___An = valor do pagamento mensal, incluindio a amortizagao das debéntures e prémio, atualizados monetariaments. Sendo: A1 = Valor da
'prestagio de junho 96 - A2 = Valor da prestacdo de julho 95 - A3 = Valor da prestagao de agosto 95 - A4 = Valor da prestagado de setembro
96 - VC = {I) No céiculo da primeira apuragdo do prémio, em 01.06.95: VC = valor de emissao da 3* série atualizado conforme Base
‘de Remuneragdo, acrescido do prémio previsto na alinea "j" ‘'supra. (il Nas demais datas de apuragdo de prémio: VC = saldo devedor da 3"
série, na data do vencimento da parcela anterior, excluida a parcela vencida na data, atualizado conforme Base de Remuneragao, acrescido
de prdmio previsto na alinea “j” supra. FAn = Fator de amortizagao, sendo: FA1 = Fator no més de junho 95 = 0,260 - FA2 = Fator no
‘més de julho 96 = 0,340 - FA3 = Fator no més de agosto 95 = 0,505 - FA4 = Fator no més de setembro 95 = 1,000.ll. O pagamento
mensal acima divide-se em Principai e Prémio conforme céiculo abaixo, onde:

En = Sn - ATn
PN = An - En

En = Enésima parcela de prémioc - Sn = Saldo devedor, desta 3° série, na data do vencimento da enésima parcela, incluindo a parceia vincenda
nadata, atualizada conforme Base de Remuneragao, acrescida do prémio previsto na alinea “i* supra. ATn = (l) No célculo da primeira apuragéo
do prémio, em 01.06.96: ATn = valor de emissdo da 3* série atualizado conforme Base de Remuneragdo. (i} Nas demais datas de apuragdo
de prémio: ATn = saldo devedor da 3* série, na data do vencimento da parcela anterior, excluida a parcela vencida na data, atualizado conforme
Base de Remuneragdo. Pn = Valor de amortizagao das debdntures (Principal) de ordem “n” , atualizada monetariamente. m. Amortizacido
'Parclal: iIndependentemente do Pagamento das Obrigagdes previsto acima, se ocorrer quaiquer reducdo na garantia dessa emissdo, sem a
'poulbtlidado de sua posicao, visando evitar o vencimento antecipado da emissédo, a EMITENTE amortizara parcela das debdntures, em
iguais proporgoes entre os debenturistas, sm percentual suficiente para reconstituir o nivel de penhor previsto para essa Série da 2* Emissao,
o0 que dependerd de aprovagio da Assembiéia de Debenturistas, especiaimente convocada para esse fim; n. Fundo de Amortizagéo: Sera
oonstituido um Fundo de Amortizagdo das Debantures da 3° Série, o qual serd formado a partir de 30 de abril de 1996. Quando de recebimento
1 dos créditos que compdem a Garantia Real, serdo destinados ao Fundo de Amortizagdo os recursos necessarios para manter o nivel minimo
equivalente ao valor nominal e descontado da préxima prestacao de Principal e Prémio, calculada conforme descrito no item 1 supra. Obs: ]
1) Vélor nominal atualizado e descontado: & o valor nominal da prestagao, determinada conforme item 1 acima, descontado pela taxa de juros
do ativo financeiro componente do Fundo de Amortizagéo pelo prazo remanescente da aplicagdo. Quando a taxa do ativo ndo for do tipo pré-
fixada, utilizar-se-4 a taxa didria apurada no ultimo dia util, projetando-se a mesma para os demais dias do prazo remanescente. 2) Quando
a taxa ANBID utilizada na forma prevista no item j acima for pés-fixada e, cumulativaments, seu indexador ndo for disponivel, este serd
estimado com base na variagdo “pro rata temporis” da maior taxa “overnight” , verificada no mds, da Taxa Referencial divulgada pelo Banco
 Central do Brasil. O Fundo de Amortizagao devera apresentar liquidez, isto é, poderé ser livremente resgatado sem comprometimento de sua
‘rentabilidade, a0 menos no dia 01 de cada més, ou, caso este dia ndo seja Gtil, no primeiro dia Util subsequente. A cada formagédo do Fundo
de Amortizago nos limites acima poderemos ter duas situagdes: a) o Fundo de Amortizag3o poder4 estar em volume abaixo do minimo exigido:
neste caso, todo recebimento dos recebiveis da EMITENTE sera direcionado para recomposig¢do do saldo do Fundo de Amortizagdo. b) o Fundo
de Amortizag3o podera estar em volume igual ou acima do minimo exigido: neste caso, nenhuma aiteracao devers ser feita no Fundo de
Amortizacio (ou seja, o eventual excesso ndo seoré resgatado, permanecendo como uma antecipacdo de futuros depdsitos). Os recursos
ithegrantu do Fundo de Amnortizagdo, enquanto n#o utilizados para o fim a que se destinam, deverdo ser aplicados financeiramente, em
1

uma das instituigdes relacionadas no § 1° do art. 16 do Estatuto Sociai da EMITENTE, em condigSes genericaments aprovadas peio AGENTE
1 FIDUCIARIO, integrando a Garantia Real das debéntures. As aplicagSes financeiras devem sa limitar: (i) aos produtos de renda fixa o/ou fundos
Ematuos que no contenham mais que 15% (quinze por oento} de titulos de renda variével em sua composiclo na data da aplicacdo; (i) as
operagdes de "hedge” visando a protogso de seus ativos realizadas na Boisa de Mercadorias e de Futuros {(BMA&F) ou no mercado de balcio
tendo como contraparte as instituigdes financeiras relacionadas no artigo 16 do Estatuto Social da Mesbla Trust de Recebiveis de Cartéo de
Crédito §.A; {ill) operagdes estruturadas com opgOes em mercados organizados, das quais decorram rendimentos previamente definidos. o.
Em virtude da emissdo da 3° (terceira) Série, foram criados os itens IV.A.6.2.d.2e V.1.1.1.(b), bem como aiterado o item V.1.1., da escritura
da Segunda Emissio de Debéntures da Companhia, exclusivamente para regular a 3° Série, com as seguintes redagdes: "IV - DA EMissAo
- ~A. Global: “6.2.d.2. Com relag3o & 3* Série, a diferenca apurada a favor dos debenturistas sers a sles paga, ou se a favor da EMISSORA,
a ola devolvida, no prazo méximo de 3 (trés) dias uteis, a oontar da divuigagio do IGP-M, devidamente atualizada por este indice, desde a
data do pagamento iniciai, até o pagamento do ajuste, acrescido do prémio definido para esta 3* Série, calculados “pro rata temporis” ." “V
- DA GARANTIA REAL - “1.1. O valor giobal da garantia, durante a vigéncia da emissdo, deve corresponder a, no minimo, 125% (cento e
vinte e cinoo por ocento) do saldo credor das debéntures garantidas am circulagho, podendo ser estipulados percentuais superiores pars cada
uma das séries dessa emissdo. Para a 2° série, a garantia aqui prevista devera ser de, no minimo, 136% (cento e trinta e cinco por cento)
do saldo credor das deb8ntures dessa série em ciroulagdo. Para a 3* série, a garantia aqui prevista devera ser de, no minimo, 130% (cento
© trinta por cento) do saido oredor das debdntures dessa série em circulagdo. “1.1.1.b. Na hipétese prevista no sub-item 1.2 abaixo, a
composigio da garantia em aplicagSes financeiras referentes A 3* Série devera respeitar os seguintes limites méximos, quanto & data de
vencimento (resgate): ’

Venol to o d Volume Méximo
entre os dias Aplicacdo (*)
02.06.95 a 31.05.95 100%
01.06.95 a 30.06.95 75%
01.07.95 a 31.07.95 50%
01.08.96 a 01.09.95 25%

{*) O Volume Maximo de Aplicagao refere-se a percentagens do montante total da 3° Série da Segunda Emissdo de Debéntures da Companhia,
com base em 01.03.94, atualizados pelo IGP-M aorescido da taxa de prémio definida para esta série, calculada “pro rata temporis” até a data
da aplicagado financeira. O volume de ativos que exceder o montante total da 3° Série da emissdo das debéntures, base 01.03.94, atualizado
pelo IGP-M aorescido da taxa de prémio definida para esta série, calculada “pro rata temporis” até a data da aplicagdo financeira, poders ser
aplicado pelo prazo méximo de 36 dias, indepandentemente dos limites acima especificados. As aplicacdes financeiras devem se limitar: (i}
aos produtos de renda fixa e/ou fundos mutuos que ndo contenham mais que 156% (quinze por cento) de titulos de renda varidvel em sua
composigao na data da aplicagao; (i} as operagGes de “hedge” visando a protecao de seus ativos realizadas na Boisa de Mercadorias ¢ de
Futuros (BM&F) ou no mercado de baicdo tendo como contraparte as instituicdes financeiras relacionadas no artigo 16 do Estatuto Social
da Mesbla Trust de Receblveis de Cartdo de Crédito S.A.; lill} operagdes estruturadas com opgdes em mercados organizados, das quais
decorram rendimentos previamente definidos”. 4.2 O Agente Fiduciario para a Segunda Emissdo de Debdntures da Companhia, o MORGAN
GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK, com escritério em S3o Paulo - SP, na Av. Paulista, n® 1294, 7° andar, CGC/MF n° 46.518.205/
©0001-64, fard jus a titulo de remunerag 3o pelos servigos prestados relativos A 3* Série, a quantia de CR$ 6.372.200,00 (seis milhdes, trezentos
@ setenta e dois mil, e duzentos cruzeiros reais), a ser pago, corrigido pela UFIR didria desde 01.03.94 até a data do efetivo pagamento, isto
&, na data da liquidag3o do Leildo. 4.3. Autorizar a Diretoria a solicitar, junto 3 Comiss3o de Valores Mobilidrios, o pedido de Registro da 3°
Série da Segunda Emissdo de Debéntures da Sociedade, nos termos da regulamentacio em vig?r. 6. Encerramento: Nada mais havendo
a tartar, a presente ata foi lida o assinada por todos os Conselheiros. Assinaturas: André La Saigne de Botton - Presidente do Conselho e
da Reunido: Vinicius de Queiroz Pereira - Secretério da Reuniao - Roger Philip Hipskind. Jorge La Saigne de Botton; Geraldo Hess; Paulo Cezar
astello Branco Chaves de Aragdo - Conselheiros. Na qualidade de Secretério da Reunido, dec!aro que a presente é copia fiel da ata lavrada
m livro préprio. Rio de Janeiro, 01 de marco de 1994. Vinicius de Queiroz Pereira - Secretdrio da Reunido.






